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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ______ /2017.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO – RUA FLOR DE AMARÍLIS.


Art. 1º- Passa a denominar-se RUA FLOR DE AMARÍLIS a Via 05-A, do Bairro Flora Bela Parque Residencial, que inicia-se na Via 10-A, entre a Quadra 09(nove) e Área Institucional e termina na Via 02-A, entre a Quadra 08(oito) e Área Institucional, no mesmo bairro.
Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 07 de abril de 2017.
Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição visa atender a um pedido dos primeiros moradores do bairro recém formado, representados pela Associação Amigos do Barreiro, que tem a pretensão de nomeares as ruas com nomes de espécimes da flora. 

Diante do Exposto, requer acompanhamento dos demais edis na aprovação dessa matéria. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2017.

Renato Gomes

Vereador/PV

